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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15374.001707/2006-66

ACORDAO 1402-007.356 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 25 de junho de 2025

RECURSO EMBARGOS

EMBARGANTE BNDES PARTICIPACOES S.A. - BNDESPAR

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2003
IRRF. ANTECIPACAO. ENCERRAMENTO. PERIODO DE APURACAO

O IRRF é considerado antecipacdo do imposto de renda devido no
encerramento de cada periodo de apuracdo, devendo os rendimentos
integrarem o lucro tributdvel correspondente.

COMPROVANTE DE RENDIMENTO. MEIOS DE PROVA.

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio
do comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora
dos rendimentos, conforme estabelecido pela sumula CARF 143.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
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Ano-calendario: 2003
EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO. EFEITOS INFRINGENTES.

Cabem embargos de declaragdo quando verificado que o Acdérdao
embargado apresenta omissdes. Identificadas as omissdes, estas deverao
ser sanadas, com a prolacao de novo Acérdao, com efeitos infringentes, se
o saneamento das omissoes alterarem resultado da decisdo embargada.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, nos termos do
despacho de admissibilidade, acolher parcialmente os embargos de declaracdo para, com efeitos
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2003
			 
				 IRRF. ANTECIPAÇÃO. ENCERRAMENTO. PERÍODO DE APURAÇÃO
				 O IRRF é considerado antecipação do imposto de renda devido no encerramento de cada período de apuração, devendo os rendimentos integrarem o lucro tributável correspondente.
				 COMPROVANTE DE RENDIMENTO. MEIOS DE PROVA.
				 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, conforme estabelecido pela súmula CARF 143. 
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2003
			 
				 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES.
				 Cabem embargos de declaração quando verificado que o Acórdão embargado apresenta omissões. Identificadas as omissões, estas deverão ser sanadas, com a prolação de novo Acórdão, com efeitos infringentes, se o saneamento das omissões alterarem resultado da decisão embargada.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, nos termos do despacho de admissibilidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para, com efeitos infringentes, a ele dar provimento parcial para acrescentar, ao valor do saldo negativo de 2003 já reconhecido no acórdão embargado, o montante de R$ 1.086.480,23.
		 Sala de Sessões, em 25 de junho de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Iabrudi Catunda – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
		 
	
	 
		 Trata-se de embargos de declaração opostos pela contribuinte, em face do Acórdão nº 1402-006.760 proferido pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, em sessão de julgamento realizada em 21 de fevereiro de 2024, com fundamento no artigo 65 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343 de 9 de junho de 2015.
		 A ementa e a decisão do Acórdão embargado foram proferidas, conforme  destacado abaixo:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2003
		 IRRF. ANTECIPAÇÃO. ENCERRAMENTO. PERÍODO DE APURAÇÃO
		 O IRRF é considerado antecipação do imposto de renda devido no encerramento de cada período de apuração, devendo os rendimentos integrar o lucro tributável correspondente.
		 COMPROVANTE DE RENDIMENTO. MEIOS DE PROVA.
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, conforme estabelecido pela súmula CARF 143.
		 (...)
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário apresentado, para, i) rejeitar a preliminar de homologação tácita da Dcomp nº 35748.50545.271107.1.7.02 -8123; ii) reconhecer o direito creditório relativo ao saldo negativo do ano calendário de 2003 no montante de R$ 50.023.252,45, além do que já foi reconhecido e homologar as compensações declaradas até o valor do crédito total reconhecido.
		 Após ciência do Acórdão acima citado, o contribuinte interpôs embargos em 29/05/2024, afirmando que a decisão estaria eivada de contradição e omissão sumariamente relatadas abaixo:
		 - Omissão na apreciação das retenções de n°s 15 (CNPJ n. 02.558.118/0001 -65, valor comprovado de R$ 6.470,63), 18 (CNPJ n. 02.558.134/0001 -58, valor comprovado de R$ 1.792.692,25) e 34 (CNPJ n. 19.527.639/0001 -58, valor comprovado de R$ 2.134.749,99) que são referentes a rendimentos do ano de 2002 recebidos em 2003 (e não em 2002), este equívoco constou no Relatório Fiscal e foi destacada na petição da Embargante que se manifestou sobre a diligência (itens 15 e 16 da petição de fls. 1589 a 1594).
		 - Houve omissão quanto à aplicação do disposto no § 5º do art. 6º do Decreto-Lei n° 1.598/77 e do art. 2º, II, da Instrução Normativa SRF nº 41/1988.
		 Os embargos opostos foram acolhidos parcialmente, conforme despacho de admissibilidade de fls. 1.676/ 1.687, nos seguintes termos:
		 Diante do exposto, com fundamento no art. 116 do RICARF/2023, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos opostos pelo sujeito passivo BNDES PARTICIPAÇÕES S.A.-BNDESPAR, apenas no que tange à “omissão quanto às retenções 15, 18 e 34”.
	
	 
		 Conselheiro Alexandre Iabrudi Catunda, Relator
		 Trata o presente de embargos de declaração contra o Acórdão n° 1402-006.760, em que a embargante afirma que ocorreram as seguintes omissões, já apontadas no Relatório:
		 - Omissão na apreciação das retenções de n° 15 (CNPJ n. 02.558.118/0001 -65, valor comprovado de R$ 6.470,63), 18 (CNPJ n. 02.558.134/0001 -58, valor comprovado de R$ 1.792.692,25) e 34 (CNPJ n. 19.527.639/0001 -58, valor comprovado de R$ 2.134.749,99) são referentes a rendimentos do ano de 2002 recebidos em 2003 (e não em 2002). Este equívoco constou no Relatório Fiscal e foi destacada na petição da Embargante que se manifestou sobre a diligência (itens 15 e 16 da petição de fls. 1589 a 1594).
		 - Omissão quanto à aplicação do disposto no § 5º do art. 6º do Decreto-Lei n° 1.598/77 e do art. 2º, II, da Instrução Normativa SRF nº 41/1988.
		 Das omissões apontadas, apenas a que se refere a ausência de apreciação das retenções n° 15, 18 e 34 foi acolhida pelo despacho de admissibilidade, conforme já relatado.
		 Dito isso, passo à apreciação dos embargos.
		 O pedido inicial da embargante refere-se ao saldo negativo de IRPJ referente ao ano calendário de 2003, no montante total de R$ 90.547.923,18, sendo que R$ 32.714.901,03 foi inicialmente reconhecido pela autoridade fiscal que analisou o crédito.
		 Posteriormente, em julgamento da manifestação de inconformidade, a 8ª Turma da DRJ/RJ1, acrescentou o valor de R$ 136.118,53, ao valor já reconhecido de saldo negativo de IRPJ relativo ao ano calendário de 2003.
		 Restando, portanto, R$ 57.696.903,62 do valor inicial pleiteado pela embargante que foram apreciados por este colegiado em sessão realizada no dia 21 de fevereiro de 2024.
		 Este valor refere-se a retenções que não foram comprovadas por meio de comprovantes de retenção.
		 Aplicando o entendimento consolidado deste colegiado por meio da edição da Súmula 143, esta Turma determinou a realização de duas diligências, sendo que após a realização da última foi possível finalizar o julgamento em que foi reconhecido o valor adicional de R$ 50.023.252,45, conforme decisão proferida no Acórdão n° 1402-006.760:
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário apresentado, para, i) rejeitar a preliminar de homologação tácita da Dcomp n° 35748.50545.271107.1.7.02-8123; ii) reconhecer o direito creditório relativo ao saldo negativo do ano calendário de 2003 no montante de R$ 50.023.252,45, além do que já foi reconhecido e homologar as compensações declaradas até o valor do crédito total reconhecido.
		 Restou, ainda, a ser reconhecido o montante de R$ 7.534.860,39, do total pleiteado pela embargante.
		 Este valor é decorrente da conclusão firmada no relatório de diligência, realizada em razão da Resolução n° 1402-000.897. Isto porque, a autoridade fiscal que realizou a diligência, o montante de IRRF não reconhecido é referente às retenções ocorridas no ano calendário de 2002 relativas aos rendimentos recebidos no mesmo ano, sendo que o saldo negativo pleiteado é referente ao ano calendário de 2003.
		 Especificamente sobre o valor destas retenções na composição do saldo de IR no ano de calendário de 2003 assim se pronunciou o Acórdão embargado:
		 Muito embora o Acórdão citado pela recorrente tenha o entendimento de se permitir a utilização do imposto retido para composição do saldo negativo em período de apuração subsequente, ele somente tem efeitos para o processo a que ele se refere, mesmo sendo do mesmo contribuinte.
		 O fato é que os valores retidos de imposto de renda são antecipação do valor do imposto devido ao final do período de apuração e não há previsão legal de sua utilização em anos posteriores.
		 É o que se depreende do estabelecido no art 231 do RIR/99, vigente a época dos fatos, que assim regulou o disposto no já citado art. 2° da Lei 9.430/96:
		 Art. 231. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 4º):
		 I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os respectivos limites, bem assim o disposto no art. 543; II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração; III - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; IV - do imposto pago na forma dos arts. 222 a 230.
		 Observa-se na legislação acima citada que o imposto retido na fonte tem a mesma natureza do imposto e das estimativas pagas, ou seja, a antecipação do devido ao final do período de apuração. E em nenhuma dessas outras formas de antecipação é permitido a utilização na composição do saldo negativo em período subsequente.
		 Destaca-se, ainda, que o prazo para o pagamento do IRPJ para os contribuintes que apuram o imposto de renda anualmente é o último dia útil do mês de março nos termos do art 6° da Lei 9.430/96, não havendo qualquer impedimento para o aproveitamento do imposto retido, mesmo aquele retido no mês de dezembro, como afirma a recorrente em sua manifestação.
		 Ainda que, porventura, pela natureza, complexidade ou quantidade de operações a que a pessoa jurídica estiver submetida, não seja possível a juntada de todos documentos em tempo hábil para correta apuração do IR a pagar no prazo estabelecido em lei, este fato também não pode servir de argumento para não agir conforme a regulamentação legal.
		 Isto porque é perfeitamente possível a retificação das declarações preenchidas com erro, sem qualquer empecilho burocrático, já que as declarações retificadoras, de forma geral, substituem as originais de maneira integral.
		 Além disso, o contribuinte ainda possui nos termos do art 165 do CTN o prazo de 5 (cinco) anos para pleitear restituição dos tributos pagos indevidamente no caso de a alteração das declarações resultar na identificação de que foi pago IRPJ maior que a empresa estaria obrigada a recolher.
		 Seguindo nesta linha, a utilização, por parte da pessoa jurídica, de IRRF em anos calendários posteriores ao da efetiva retenção, também burla o prazo máximo de cinco anos para pleitear a restituição. Isto porque ao fazer parte da composição do saldo negativo de um período apuração subsequente ao que seria o correto haveria o prazo de mais um ano para realização de suas compensações além do que de fato teria direito.
		 Por fim, a única possibilidade prevista em lei de utilização do IRRF fora do período em que foi realizada a retenção é no pagamento das estimativas mensais do imposto de renda apurado anualmente com base no lucro real. Neste caso, quando o imposto retido na fonte for superior ao devido, a diferença poderá ser compensada com o imposto mensal a pagar relativo aos meses subsequentes, conforme o disposto no art 229 do RIR/99, parágrafo único:
		 Art. 229. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto apurado no mês, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo, bem como os incentivos de dedução do imposto relativos ao Programa de Alimentação do Trabalhador, doações aos Fundos da Criança e do Adolescente, Atividades Culturais ou Artísticas, Atividade Audiovisual, e Vale-Transporte, este último até 31 de dezembro de 1997, observados os limites e prazos previstos para estes incentivos (Lei nº 8.981, de 1995, art. 34, Lei nº 9.065, de 1995, art. 1º, Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 82, inciso II, alínea f).
		 Parágrafo único. No caso em que o imposto retido na fonte seja superior ao devido, a diferença poderá ser compensada com o imposto mensal a pagar relativo aos meses subseqüentes.
		 Assim, pelos motivos expostos acima, não se justifica a impossibilidade de utilização da retenção, ainda que ocorrida em dezembro, no mesmo ano calendário da apuração do saldo negativo, como requer a recorrente em sua principal alegação.
		 Portanto, esta Turma entendeu que as retenções de IR, sofridas ao longo do ano calendário anterior, não são passíveis de utilização para composição do saldo negativo relativo ao ano subsequente.
		 No entanto, a embargante afirma que “as retenções 15, 18 e 34 são referentes a rendimentos do ano de 2002 recebidos em 2003 (e não em 2002). Em razão do equívoco que constou no Relatório Fiscal, a retificação foi devidamente destacada na petição da Embargante que se manifestou sobre a diligência (itens 15 e 16 da petição de fls. 1589 a 1594)”.
		 De fato, tais alegações constam em sua manifestação sobre a diligência realizada, anexada aos autos às fls 1.589 a 1.594.
		 15. Os reparos referem-se às retenções de nº 15, 18 e 34, referentes a rendimentos recebidos em 2003, conforme documentado no Recurso Voluntário.
		 16. No parágrafo 30 refaz o cálculo solicitado pelo CARF, conforme tabela que abaixo está apresentada de modo aperfeiçoado, para adequada referência e cruzamento com as retenções objeto da presente diligência e para evidenciar os créditos que foram comprovados a serem homologados:
		 /
		 Neste sentido, resta claro que o Acórdão embragado não apreciou tais alegações, pois limitou-se a afirmar que o imposto retido no ano calendário de 2002 não poderiam compor o saldo negativo relativo ao ano calendário de 2003. No entanto, na manifestação sobre a diligência realizada a, ora, embargante se pronunciou divergindo da diligência realizada, conforme já apontado.
		 Desta forma, constata-se que houve omissão no Acórdão embargado e, nesta matéria, os embargos devem ser acolhidos conforme já atestou o despacho de admissibilidade.
		 Quanto ao mérito, afirma a embargante que as seguintes retenções teriam ocorridos no próprio ano calendário de 2003, são elas:
		 CNPJ 02.558.118/000 1-65
		 código 5706 – JCP
		 R$ 6.470,63
		 
		 CNPJ 02.558.134/000 1-58
		 código 5706 – JCP
		 R$ 1.792.692,25.
		 
		 CNPJ 19.527.639/0001-58
		 código 3426 – Debentures
		 R$ 2.134.748,89 
		 
		 No entanto, a autoridade fiscal que realizou a diligência entendeu que essas retenções ocorreram em 2002, conforme quadro abaixo apresentado em seu relatório:
		 /
		 Cumpre esclarecer que na manifestação sobre a diligência realizada a embargante traz apenas seus esclarecimentos, sem apontar quais documentos comprovariam sua alegação.
		 Neste sentido, entendo que a ausência da indicação da relação documental, ainda que esteja no processo, seria motivo suficiente para refutar tais argumentos, caso tivesse sido apreciado a época.
		 Acontece, porém, que a embargante supriu esta falha, quando da interposição de seus embargos. Muito embora esta relação documental comprobatória tenha sido feita a destempo, uma vez que deveriam estar já relacionados no recurso voluntário ou na manifestação da diligência realizada, isso não será motivo para negativa do mérito.
		 No entanto, o reconhecimento do crédito somente será possível se houver provas inequívocas do seu correto aproveitamento em 2003, sem a necessidade de outra diligência com o objetivo de buscar novos esclarecimentos ou documentação comprobatória complementar.
		 CNPJ 02.558.118/000 1-65 - código 5706 – JCP, valor R$ 6.470,63
		 Aponta a embargante os seguintes documentos para comprovação:
		 - Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte - Pessoa Jurídica do ano-calendário 2002 (fls. 813).
		 Além de ser referente ao ano calendário de 2002, este documento foi emitido por fonte pagadora de CNPJ diferente do apontado pela recorrente:
		 /
		 Além disso as argumentações feitas pela embargante que este documento somente foi emitido e recebido em 2003 de modo algum servem como prova que a retenção ocorreu em 2003, pois, como o próprio nome diz, o “COMPROVANTE ANUAL DE. RENDIMENTOS PAGOS OU CREDITADOS E DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - PESSOA JURIDICA” somente pode ser emitido após o término do ano calendário que faz referência. 
		 Desta forma este documento deve ser desconsiderado como elemento de prova.
		 - Razão da conta de Receita de JCP valor total de R$ 43.137,59, (fl. 34) e Razão da conta do IRRF de R$ 6.470,63 (fl. 39), registrado pela mesma ficha de lançamento Y 0022 de 30/04/2003.
		 Ambos os documentos indicam a escrituração de IRRF, ocorrida em 01/04/2003 e o respectivo recebimento dos rendimentos na mesma data:
		 /
		 /
		 - Aviso de Proventos em Dinheiro a Creditar, emitido em 31/03/2003 pela Câmara Bras. de Liquidação e Custódia — CBLC, que, entre outros rendimentos, indica o pagamento líquido total de R$ 1.109.865,10.
		 Este documento será desconsiderado uma vez que a embargante não apontou em que folha processual está acostado. Além disso, os valores não estão em conformidade com os valores de rendimentos apontados como origem da retenção. Também a data de 31/03/2003 não é a mesma da escrituração apontada acima 
		 Além disso, não foi comprovado, por meio de extratos bancários ou transferências eletrônicas, o efetivo recebimento dos rendimentos líquidos do valor do IR retido.
		 Desta forma, pela absoluta divergência entre os documentos apontados como prova e a ausência de extratos bancários ou documentos de transferências de valores, não é possível confirmar se a retenção de R$ 6.470,63, referente a fonte pagadora de CNPJ 02.558.118/000 1-65, como reclama a embargante.
		 CNPJ 02.558.134/000 1-58 - código 5706 – JCP, valor R$ 1.792.692,25.
		 Aponta a embargante os seguintes documentos para comprovação:
		 Da mesma forma que o item anterior, apresenta comprovante de rendimento de 2002, que não pode ser aceito para comprovação de IRRF para composição de saldo negativo de 2003.
		 O Razão tem como data de escrituração no dia 28/02/2003 de recebimento dos rendimentos bem como da efetiva retenção:
		 /
		 /
		 No entanto, estes documentos não guardam relação com os valores constantes nos demais documentos apontados, o Aviso de Proventos em Dinheiro a Creditar, emitido em 28/02/2003 pela Câmara Bras. de Liquidação e Custódia — CBLC (fl. 1542) e Extrato bancário da conta corrente da contribuinte emitido pelo Banco do Brasil (fl. 1543).
		 Muito embora, são documentos que representam ingresso de recurso na mesma data de escrituração, o valor apontado por estes documentos é divergente do escriturado.
		 De acordo com estes documentos fica evidenciado a entrada de recursos no valor de R$ 14.943.820,30, portanto para se verificar que de fato houve a retenção ora glosada todos os documentos devem ter seus valores em perfeita consonância. A embargante ainda traz esclarecimentos a respeito destas divergências, mas sem oferecer documentação comprobatória.
		 Sendo assim, não assiste razão a recorrente haja vista não ter comprovado que a retenção ocorreu em 2003.
		 CNPJ 19.527.639/0001-58 - código 3426 – Debentures, valor R$ 2.134.748,89 
		 Novamente o comprovante de rendimento será desconsiderado por referir-se ao ano calendário de 2002.
		 Segundo a embargante o valor retido é decorrente do rendimento relativo a dois rendimentos, assim discriminados:
		 /
		 Portanto, teríamos dois rendimentos, relativos aos contratos n° 92002005 e 92002013, nos valores de R$ 5.432.401,15 e R$ 5.241.343,30, respectivamente, totalizando o montante de R$ 10.673.744,45 em rendimentos recebidos desta fonte pagadora. Por sua vez, o IR retido foi de R$ 1.086.480,23 e R$ 1.048.268,66, assim o total de retenção foi de R$ 2.134.748,89, sobre os mesmos contratos.
		 Desta forma os rendimentos líquidos que foram pagos por cada fonte pagadora foram de R$ 4.345.920,92 para o contrato de n° 92002005 e R$ 4.193.074,6, para o contrato de n°92002013.
		 Os registros contábeis destes valores podem ser confirmados abaixo, nas datas de 09/01/2003 e 30/01/2003:
		 /
		 /
		 O ingresso do valor líquido para o contrato n° 92002005 no valor de R$ 4.345.920,92  está demonstrado no extrato à fls 1505
		 /
		 Portanto, fica comprovado que para este rendimento a retenção ocorreu em 2003, no valor de R$ 1.086.480,23.
		 Com relação ao outro contrato a embargante afirma que houve ingresso no mesmo dia o valor de R$ 4.728.688,50, divergente do apontado em seus embargos. Afirma que a diferença é referente ao recebimento de R$ 535.613,86, da empresa IMPASA.
		 Tendo em vista que o documento apresentado, à fl. 1019, não faz a diferenciação dos valores recebidos, tampouco a embargante trouxe documentos comprobatórios em relação a este outro recebimento, não logrou êxito em comprovar que a retenção sofrida em virtude dos rendimentos pagos por esta fonte no contrato de n° 92002013.
		 Portanto, a embargante dentre os valores não apreciados pelo Acórdão embargado, logrou êxito em comprovar que a retenção de IR no valor de R$ 1.086.480,23, relativa à fonte pagadora de CNPJ 19.527.639/0001-58, referente ao contrato n° 92002005, ocorreu em 2003, ao contrário que afirmou autoridade fiscal na diligência determinada por esta Turma.
		 Desta forma, o saldo negativo reconhecido no Acórdão embargado deve ser acrescido de R$ 1.086.480,23.
		 Sendo assim, voto por acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do despacho de admissibilidade, para, no mérito, dar provimento parcial, dando-lhe efeitos infringentes para acrescentar R$ 1.086.480,23 ao valor do saldo negativo de 2003 reconhecido no Acórdão embargado.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Iabrudi Catunda
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infringentes, a ele dar provimento parcial para acrescentar, ao valor do saldo negativo de 2003 ja
reconhecido no acérddo embargado, o montante de RS 1.086.480,23.

Sala de SessOes, em 25 de junho de 2025.

Assinado Digitalmente

Alexandre labrudi Catunda — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de embargos de declara¢do opostos pela contribuinte, em face do Acérdao
n? 1402-006.760 proferido pela 22 Turma Ordinaria da 42 Camara da 12 Secdo, em sessdo de
julgamento realizada em 21 de fevereiro de 2024, com fundamento no artigo 65 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2 343 de 9 de junho de 2015.

A ementa e a decisdao do Acérdao embargado foram proferidas, conforme
destacado abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2003
IRRF. ANTECIPACAO. ENCERRAMENTO. PERIODO DE APURACAO

O IRRF é considerado antecipacdo do imposto de renda devido no encerramento
de cada periodo de apuragdo, devendo os rendimentos integrar o lucro tributavel
correspondente.

COMPROVANTE DE RENDIMENTO. MEIOS DE PROVA.

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apurac¢do do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do

=2
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comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos, conforme estabelecido pela simula CARF 143.

()

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao recurso voluntdrio apresentado, para, i) rejeitar a preliminar de
homologacdo tacita da Dcomp n? 35748.50545.271107.1.7.02 -8123; ii)
reconhecer o direito creditério relativo ao saldo negativo do ano calendario de
2003 no montante de RS 50.023.252,45, além do que ja foi reconhecido e
homologar as compensacdes declaradas até o valor do crédito total reconhecido.

Apds ciéncia do Acdérddao acima citado, o contribuinte interp6s embargos em
29/05/2024, afirmando que a decisdo estaria eivada de contradicdo e omissdo sumariamente
relatadas abaixo:

- Omissdo na aprecia¢cdo das retenc¢des de n°s 15 (CNPJ n. 02.558.118/0001 -65,
valor comprovado de RS 6.470,63), 18 (CNPJ n. 02.558.134/0001 -58, valor comprovado de RS
1.792.692,25) e 34 (CNPJ n. 19.527.639/0001 -58, valor comprovado de RS 2.134.749,99) que sdo
referentes a rendimentos do ano de 2002 recebidos em 2003 (e ndo em 2002), este equivoco
constou no Relatério Fiscal e foi destacada na peticdo da Embargante que se manifestou sobre a
diligéncia (itens 15 e 16 da peticao de fls. 1589 a 1594).

- Houve omissdo quanto a aplicacdo do disposto no § 52 do art. 62 do Decreto-Lei n°
1.598/77 e do art. 29, II, da Instrucdo Normativa SRF n2 41/1988.

Os embargos opostos foram acolhidos parcialmente, conforme despacho de
admissibilidade de fls. 1.676/ 1.687, nos seguintes termos:

Diante do exposto, com fundamento no art. 116 do RICARF/2023, ACOLHO

PARCIALMENTE os embargos opostos pelo sujeito passivo BNDES PARTICIPACOES

S.A.-BNDESPAR, apenas no que tange a “omissdo quanto as retencbes 15, 18 e
34",

VOTO

Conselheiro Alexandre labrudi Catunda, Relator

Trata o presente de embargos de declaracdo contra o Acérdao n° 1402-006.760, em
gue a embargante afirma que ocorreram as seguintes omissdes, ja apontadas no Relatério:

- Omissdo na apreciagdo das reteng¢des de n° 15 (CNPJ n. 02.558.118/0001 -65, valor
comprovado de RS 6.470,63), 18 (CNPJ n. 02.558.134/0001 -58, valor comprovado de RS
1.792.692,25) e 34 (CNPJ n. 19.527.639/0001 -58, valor comprovado de RS 2.134.749,99) sdo
referentes a rendimentos do ano de 2002 recebidos em 2003 (e ndo em 2002). Este equivoco

=l 3
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constou no Relatdrio Fiscal e foi destacada na peticdo da Embargante que se manifestou sobre a
diligéncia (itens 15 e 16 da peticdo de fls. 1589 a 1594).

- Omissdo quanto a aplicacdo do disposto no § 52 do art. 62 do Decreto-Lei n°
1.598/77 e do art. 29, Il, da Instrugdo Normativa SRF n2 41/1988.

Das omissdes apontadas, apenas a que se refere a auséncia de aprecia¢cdo das
retencdes n° 15, 18 e 34 foi acolhida pelo despacho de admissibilidade, conforme ja relatado.

Dito isso, passo a apreciacdo dos embargos.

O pedido inicial da embargante refere-se ao saldo negativo de IRPJ referente ao ano
calendério de 2003, no montante total de RS 90.547.923,18, sendo que RS 32.714.901,03 foi
inicialmente reconhecido pela autoridade fiscal que analisou o crédito.

Posteriormente, em julgamento da manifestacdao de inconformidade, a 82 Turma da
DRJ/RJ1, acrescentou o valor de RS 136.118,53, ao valor ja reconhecido de saldo negativo de IRPJ
relativo ao ano calendario de 2003.

Restando, portanto, RS 57.696.903,62 do valor inicial pleiteado pela embargante
que foram apreciados por este colegiado em sessao realizada no dia 21 de fevereiro de 2024.

Este valor refere-se a retengcdes que ndo foram comprovadas por meio de
comprovantes de retengao.

Aplicando o entendimento consolidado deste colegiado por meio da edicdo da
Sumula 143, esta Turma determinou a realizacdo de duas diligéncias, sendo que apds a realizacao
da ultima foi possivel finalizar o julgamento em que foi reconhecido o valor adicional de RS
50.023.252,45, conforme decisao proferida no Acérdao n° 1402-006.760:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao recurso voluntdrio apresentado, para, i) rejeitar a preliminar de
homologacdo tacita da Dcomp n° 35748.50545.271107.1.7.02-8123; ii)
reconhecer o direito creditério relativo ao saldo negativo do ano calendario de
2003 no montante de RS 50.023.252,45, além do que ja foi reconhecido e
homologar as compensagdes declaradas até o valor do crédito total reconhecido.

Restou, ainda, a ser reconhecido o montante de RS 7.534.860,39, do total pleiteado
pela embargante.

Este valor é decorrente da conclusdao firmada no relatério de diligéncia, realizada
em razao da Resolucdao n° 1402-000.897. Isto porque, a autoridade fiscal que realizou a diligéncia,
o montante de IRRF ndo reconhecido é referente as reten¢des ocorridas no ano calendario de
2002 relativas aos rendimentos recebidos no mesmo ano, sendo que o saldo negativo pleiteado é
referente ao ano calendario de 2003.

Especificamente sobre o valor destas reten¢des na composicdo do saldo de IR no
ano de calendario de 2003 assim se pronunciou o Acérddao embargado:

=4
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Muito embora o Acérdao citado pela recorrente tenha o entendimento de se
permitir a utilizacdo do imposto retido para composicao do saldo negativo em
periodo de apuracdo subsequente, ele somente tem efeitos para o processo a que
ele se refere, mesmo sendo do mesmo contribuinte.

O fato é que os valores retidos de imposto de renda sdo antecipa¢do do valor do
imposto devido ao final do periodo de apuracdo e ndo ha previsao legal de sua
utilizacdo em anos posteriores.

E o que se depreende do estabelecido no art 231 do RIR/99, vigente a época dos
fatos, que assim regulou o disposto no ja citado art. 2° da Lei 9.430/96:

Art. 231. Para efeito de determinac¢do do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor
(Lei n29.430, de 1996, art. 29, § 49):

| - dos incentivos fiscais de dedug¢do do imposto, observados os respectivos
limites, bem assim o disposto no art. 543; Il - dos incentivos fiscais de
reducdo e isencdo do imposto, calculados com base no lucro da exploracgao;
Il - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinagdo do lucro real; IV - do imposto pago na forma
dos arts. 222 a 230.

Observa-se na legislagdo acima citada que o imposto retido na fonte tem a mesma
natureza do imposto e das estimativas pagas, ou seja, a antecipacdo do devido ao
final do periodo de apuracdo. E em nenhuma dessas outras formas de
antecipacdo é permitido a utilizacdo na composicdo do saldo negativo em periodo
subsequente.

Destaca-se, ainda, que o prazo para o pagamento do IRPJ para os contribuintes
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gue apuram o imposto de renda anualmente é o ultimo dia util do més de margo
nos termos do art 6° da Lei 9.430/96, ndo havendo qualquer impedimento para o
aproveitamento do imposto retido, mesmo aquele retido no més de dezembro,
como afirma a recorrente em sua manifestagao.

Ainda que, porventura, pela natureza, complexidade ou quantidade de operag¢des
a que a pessoa juridica estiver submetida, ndo seja possivel a juntada de todos
documentos em tempo habil para correta apuracdo do IR a pagar no prazo
estabelecido em lei, este fato também ndo pode servir de argumento para nao
agir conforme a regulamentacdo legal.

Isto porque é perfeitamente possivel a retificacdo das declaragdes preenchidas
com erro, sem qualquer empecilho burocratico, j4 que as declaragdes
retificadoras, de forma geral, substituem as originais de maneira integral.

Além disso, o contribuinte ainda possui nos termos do art 165 do CTN o prazo de
5 (cinco) anos para pleitear restituicdo dos tributos pagos indevidamente no caso
de a alteracdo das declaragGes resultar na identificacdo de que foi pago IRPJ maior
que a empresa estaria obrigada a recolher.
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Seguindo nesta linha, a utilizacdo, por parte da pessoa juridica, de IRRF em anos
calendarios posteriores ao da efetiva retencdo, também burla o prazo maximo de
cinco anos para pleitear a restituicdo. Isto porque ao fazer parte da composicao
do saldo negativo de um periodo apuragdo subsequente ao que seria o correto
haveria o prazo de mais um ano para realizacdo de suas compensac¢des além do
qgue de fato teria direito.

Por fim, a Unica possibilidade prevista em lei de utilizagdo do IRRF fora do periodo
em que foi realizada a retengdo é no pagamento das estimativas mensais do
imposto de renda apurado anualmente com base no lucro real. Neste caso,
guando o imposto retido na fonte for superior ao devido, a diferenca podera ser
compensada com o imposto mensal a pagar relativo aos meses subsequentes,
conforme o disposto no art 229 do RIR/99, paragrafo uUnico:

Art. 229. Para efeito de pagamento, a pessoa juridica podera deduzir do
imposto apurado no més, o imposto pago ou retido na fonte sobre as
receitas que integraram a base de calculo, bem como os incentivos de
deducgdo do imposto relativos ao Programa de Alimentacdo do Trabalhador,
doacdes aos Fundos da Crianca e do Adolescente, Atividades Culturais ou
Artisticas, Atividade Audiovisual, e Vale-Transporte, este uUltimo até 31 de
dezembro de 1997, observados os limites e prazos previstos para estes
incentivos (Lei n2 8.981, de 1995, art. 34, Lei n? 9.065, de 1995, art. 19, Lei
n2 9.430, de 1996, art. 29, e Lei n? 9.532, de 1997, art. 82, inciso I, alinea
",

Paragrafo Unico. No caso em que o imposto retido na fonte seja superior ao
devido, a diferenga podera ser compensada com o imposto mensal a pagar
relativo aos meses subseqientes.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Assim, pelos motivos expostos acima, nao se justifica a impossibilidade de
utilizagdo da reten¢do, ainda que ocorrida em dezembro, no mesmo ano
calendario da apuracdo do saldo negativo, como requer a recorrente em sua
principal alegagdo.

Portanto, esta Turma entendeu que as retenc¢des de IR, sofridas ao longo do ano
calenddrio anterior, ndo sdo passiveis de utilizagcdo para composicao do saldo negativo relativo ao
ano subsequente.

No entanto, a embargante afirma que “as retengées 15, 18 e 34 sdo referentes a
rendimentos do ano de 2002 recebidos em 2003 (e ndo em 2002). Em razdo do equivoco que
constou no Relatdrio Fiscal, a retificacGo foi devidamente destacada na peticdo da Embargante
que se manifestou sobre a diligéncia (itens 15 e 16 da peticdo de fls. 1589 a 1594)”.

De fato, tais alega¢Oes constam em sua manifestacdo sobre a diligéncia realizada,
anexada aos autos as fls 1.589 a 1.594.

15. Os reparos referem-se as retengbes de n? 15, 18 e 34, referentes a
rendimentos recebidos em 2003, conforme documentado no Recurso Voluntario.
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16. No paragrafo 30 refaz o calculo solicitado pelo CARF, conforme tabela que
abaixo estd apresentada de modo aperfeicoado, para adequada referéncia e
cruzamento com as retencdes objeto da presente diligéncia e para evidenciar os
créditos que foram comprovados a serem homologados:

Créditos &
Parcelas Valor Sabdo Negative Homolegar s

|Reconhecids pela Demac 32,714901,03 | 32,714.901,03 | sede de Recusrso
alor apds Acdrddo da DRI 136.118,53 | 32.851.019,56 Yoluntéria
Walor apds a 1 dilighncia 4711502434 | 79.966.043 90 47.115,02434
24 diligncia -
Sub-total 1, retenciies e rendimentos do AC 2003 234701892 | E2.313.062 82 2.347,018,92
Sub-total 2, retencies e rendimentos do AC 2002 3.600.948,10 | B5.914.010,79 3.600.948,10
Sub-total 3, rendimentos do AC 2002 & retencdes ne AC 2003 4489512206 | 90.409,13285 4,495,122 06
Sub-total 4, retencies com ghosas Incontroversas 138.790.33 | 90.547.923,18

57.558.113.29

Neste sentido, resta claro que o Acdérdao embragado ndo apreciou tais alegacgdes,
pois limitou-se a afirmar que o imposto retido no ano calenddrio de 2002 nao poderiam compor o
saldo negativo relativo ao ano calendario de 2003. No entanto, na manifestacao sobre a diligéncia
realizada a, ora, embargante se pronunciou divergindo da diligéncia realizada, conforme ja
apontado.

Desta forma, constata-se que houve omissdo no Acérddo embargado e, nesta
matéria, os embargos devem ser acolhidos conforme ja atestou o despacho de admissibilidade.

Quanto ao mérito, afirma a embargante que as seguintes reteng¢des teriam
ocorridos no préprio ano calenddrio de 2003, sdo elas:

CNPJ 02.558.118/000 1-65 codigo 5706 — JCP RS 6.470,63
CNPJ 02.558.134/000 1-58 codigo 5706 — JCP RS 1.792.692,25.
CNPJ 19.527.639/0001-58 codigo 3426 — Debentures RS 2.134.748,89

No entanto, a autoridade fiscal que realizou a diligéncia entendeu que essas
retencdes ocorreram em 2002, conforme quadro abaixo apresentado em seu relatério:

N da retengio Fonte pagadora Valor comprovado Rendimento Recebimento
5 00.231.815/0001-60 317.523,09 2002 2002
15 02.320.739/0001-06 6.470,63 2002 2002
18 02,558,134,/0001-58 1.792.652.25 2002 2002
34 19.527.635,/0001-58 2.134.749,55 2002 2002
35 24.315.012/0001-73 1.551.422,87 2002 2002
37 25,329,315/0001-96 686.706,05 2002 2002
48 33.611.500,/0001-1% 121.057 .48 2002 2002
52 47.508.411/0001-56 735.730,50 2002 2002
70 76.627.504,/0001-06 188.507.53 2002 2002
Total 1 7.534.860,39

Cumpre esclarecer que na manifestacdo sobre a diligéncia realizada a embargante
traz apenas seus esclarecimentos, sem apontar quais documentos comprovariam sua alegacgao.
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Neste sentido, entendo que a auséncia da indicacdo da relacdo documental, ainda

gue esteja no processo, seria motivo suficiente para refutar tais argumentos, caso tivesse sido
apreciado a época.

Acontece, porém, que a embargante supriu esta falha, quando da interposicao de
seus embargos. Muito embora esta relagdo documental comprobatéria tenha sido feita a
destempo, uma vez que deveriam estar ja relacionados no recurso voluntario ou na manifestacado
da diligéncia realizada, isso ndo sera motivo para negativa do mérito.

No entanto, o reconhecimento do crédito somente sera possivel se houver provas
inequivocas do seu correto aproveitamento em 2003, sem a necessidade de outra diligéncia com o
objetivo de buscar novos esclarecimentos ou documentagao comprobatdria complementar.

CNPJ 02.558.118/000 1-65 - cddigo 5706 — JCP, valor RS 6.470,63

Aponta a embargante os seguintes documentos para comprovagio:

- Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retencdo de
Imposto de Renda na Fonte - Pessoa Juridica do ano-calendario 2002 (fls. 813).

Além de ser referente ao ano calendério de 2002, este documento foi emitido por
fonte pagadora de CNPJ diferente do apontado pela recorrente:

(Ano-catendfiic 2002 )

- COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTOS PAGDS OU GREDITADDS E DE
16‘ sEcna;:'n:t::A‘gf::‘cerﬁg;‘:;emL l AETENGAD DE IMPDSTO DE RENDA NA FONTE ~ PEESOA JUNIDICA

1. FONTE Iln(:ADnﬂA . b
[Fama Emare: B

TELEMIG CELULAR S/4 ] 002.320.738/0001-08
[Erduiose

RUA LEVINDD LOPES . 258
(Cidade

BELO HORIZONTE

- FUNCIDNARIOS - CEP_30140-170
uF

Tatar
M 061 04795673

3. PESSOA JURIDICA BENEFICIARIA DOS RENDIMENTOS
NPl Fiome Empresarial ]

000.383.261/0001-08 BNDES PARTIGIFAGOES SA BNDESPAR
| 3. RENDIMENTO BAUTE E IMPOSTO RETIDG NA FONTE

| tds | Codigo de Natureza do Rendimenta Rundimanto Bruto Imposto Fetida
| Ratengia i Tes -

o4 [ 570 Jures 185%.703,72 0,00
08 | 5708 | Jures 161.808,59 0,00
1% | S70 JUFSS 20 .8BEE,04 4.480,04
73.270.65 1.990,59

i3] 870 Juros

A P/ A5 STTITITNAEAT MALEE

380.748.80

)
§.470.83]

_INFORMACDE

COMPLEMENTARES

i

“Eata Gacurnaria contan o endimantas pages por Teleinédio 43 custod's Bouatpy
durs sabrs Cagkal rdur declaradus oo exereicio. Confarms IN-SAF 4171989, evia valor dova & ser intormado
Beng, come el o de £rédlia canite & Pesson duridica

Responsivel palas informagBes Banco ABN AMAO Raal S/A - CNPJ 35055 408/0001-15

4 Daclaragio de

Cats
18-02-2003

Aprovado meia INJSRF 142788

Além disso as argumentacoes feitas pela embargante que este documento somente
foi emitido e recebido em 2003 de modo algum servem como prova que a retencdo ocorreu em
2003, pois, como o préprio nome diz, o “COMPROVANTE ANUAL DE. RENDIMENTOS PAGOS OU
CREDITADOS E DE RETENCAO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - PESSOA JURIDICA” somente
pode ser emitido apds o término do ano calendario que faz referéncia.

Desta forma este documento deve ser desconsiderado como elemento de prova.
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- Razdo da conta de Receita de JCP valor total de RS 43.137,59, (fl. 34) e Razdo da
conta do IRRF de RS 6.470,63 (fl. 39), registrado pela mesma ficha de langamento Y 0022 de
30/04/2003.

Ambos os documentos indicam a escrituragdo de IRRF, ocorrida em 01/04/2003 e o
respectivo recebimento dos rendimentos na mesma data:

BI/US/US Y UUZT 1149260300 138-8 JUHUS 11 AUBANLU 2B/US/US 1.635.421,00 129.208.244,23 C
31/03/03 Y 0033 1149260300 138-4 JUROS BELGO MINEIRA 28/03/03 4.132.748,63 133.340.892,86 C
31/03/03 Y 0035 1149260300 138-4 JUROS TELEMAR 28/02/03 11.968,65 133.352.961.51 C
30/04/03 Y 0017 1149260300 138-4 JUROS S0UZA CRuZ 29/04/03 103.695,74 133.456.657,25 C
30/04/03 Y 0022 1149260300 138-4 JUROS TELEMIG PART. 01/04/03 43.137,59 133.499.794,84 C

30/04/03 Y 0027 1149260100 138-4 JUROS VALEPAR 30/04/03 2.021.503,84 135.531.298,68 C
30/04/03 ¥ 0028 1149260300 138-4 JUROS EMBRAER 15/01/03 6.003.894 67 141.535.193,35 C
30/04/03 Y 0028 1149260300 138-4 JURDS BRADESCO 01/04/03 115.014,50 141.650.207,85 C
30/04/03 ¥ 0030 1149260300  138-4 JUROS ITAUBANCO 01/04/03 31.270,00 141.681.477,85 C
30/04/03 Y 0031 1149260300 138-4 JUROS TELESP 22/04/03 9.455,94 141.690,933,79 C
30/04/03 ¥ 0051 1149260300 138-4 JURDS MARCOPOLD 30/04/03 256.000,00 . 141.946.833,79 C

1/04/03 Y 0059 1149260300 138-4 JURDS CVRD 30/04/03 __ 30.736.616,40.C --172.883.550,19 C
19/05/03 Y 0002 1149260300 138-4 JUROS 28/02/03 11.968,65 172.695.518,84 C

TD: 03 DETALHE: 02.558.118/0001-65  TELEMIG CELULAR PARTICIPACOES SA
SALDD ANTERIOR: 0,00
30/04/03 ¥ 0022 1149260300 096-5 IR - RETENCAD TELEMIG PART. 01/04/03 6.470,63 6.470,63 0

TOTALS DETALHE: 6.470,63 0,00

- Aviso de Proventos em Dinheiro a Creditar, emitido em 31/03/2003 pela Camara
Bras. de Liquidacdo e Custdédia — CBLC, que, entre outros rendimentos, indica o pagamento
liquido total de R$ 1.109.865,10.

Este documento sera desconsiderado uma vez que a embargante ndo apontou em
que folha processual esta acostado. Além disso, os valores ndo estdo em conformidade com os
valores de rendimentos apontados como origem da retengdo. Também a data de 31/03/2003 ndo
é a mesma da escrituracdo apontada acima

Além disso, ndo foi comprovado, por meio de extratos bancdrios ou transferéncias
eletrbnicas, o efetivo recebimento dos rendimentos liquidos do valor do IR retido.

Desta forma, pela absoluta divergéncia entre os documentos apontados como
prova e a auséncia de extratos bancdrios ou documentos de transferéncias de valores, ndao é
possivel confirmar se a retencdo de RS 6.470,63, referente a fonte pagadora de CNPJ
02.558.118/000 1-65, como reclama a embargante.

CNPJ 02.558.134/000 1-58 - cédigo 5706 — JCP, valor RS 1.792.692,25.

Aponta a embargante os seguintes documentos para comprovagao:

Da mesma forma que o item anterior, apresenta comprovante de rendimento de
2002, que ndo pode ser aceito para comprovacao de IRRF para composicdo de saldo negativo de
2003.

O Razdo tem como data de escritura¢cdo no dia 28/02/2003 de recebimento dos
rendimentos bem como da efetiva retencao:

28/02/03 ¥ O0BE 1149280300 138-4..JURDS. 16.749.308,01 29.900.247,49 C
28/02/03 Y 0094 1149260300 1384 "JUROS 13.150.938,48 C
28/02/03 ¥ 0095 1149260300  138-4:9URDS 4,798,D2E.SDG 17.948.965,78 C

0096 1149260300 138-4 JUADS: ® - 7 29.900.247,49 C
20/D3/03 ¥ 0015 1149260300  38B=37APROPRIA 0. . 3.414.752 88 33.315.000,37 C
27/03/03 ¥ 0010 1149260300 138-4 JURDS : 95.845,42 33.410.845,79 C
27/03/03 ¥ 0010 1149260300 138-4 JURDS IC0 31.270,00 33.442.115,79 C
27/03/03 ¥ 0012 1149260300  138-4 JURDS MARCOPDLO 21/03/03 608.000,00 34.050.115,79 C
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DATA C.C  CONTRA-PART. COD. HISTORICO COMPLEMENTO VR. DEBITD CREDITO s

TD: 03 DETALHE: 02.558.134/0001-58  TELE NORTE LESTE PARTICIPACOES SA
SALDD ANTERIOR:

28/02/03 Y 0088 1149260300 096-5 IR - RETENCAQ TELEMAR N L 27/02/03 2.512.386,18
28/02/03 Y 0094 1149260300 096-5 IR - RETENCAD 28/2/03 ¥ 88 27/02/03 2.512.396,19
28/02/03 ¥ 0096 1149260300 096-5 IR - RETENCAQ 27/02/03 1.792.692,25

TOTAIS DETALHE: 4.305.088,44 2.512.396,19

TOTALS CONTA: 4.305.088,44 2.512.396, 19

No entanto, estes documentos nao guardam relagao com os valores constantes nos
demais documentos apontados, o Aviso de Proventos em Dinheiro a Creditar, emitido em
28/02/2003 pela Camara Bras. de Liquidacdo e Custddia — CBLC (fl. 1542) e Extrato bancario da
conta corrente da contribuinte emitido pelo Banco do Brasil (fl. 1543).

Muito embora, sdo documentos que representam ingresso de recurso na mesma
data de escrituracgdo, o valor apontado por estes documentos é divergente do escriturado.

De acordo com estes documentos fica evidenciado a entrada de recursos no valor
de RS 14.943.820,30, portanto para se verificar que de fato houve a retencdo ora glosada todos os
documentos devem ter seus valores em perfeita consonancia. A embargante ainda traz
esclarecimentos a respeito destas divergéncias, mas sem oferecer documentacdo comprobatéria.

Sendo assim, ndo assiste razao a recorrente haja vista ndo ter comprovado que a
reten¢ao ocorreu em 2003.

CNPJ 19.527.639/0001-58 - cddigo 3426 — Debentures, valor RS 2.134.748,89

Novamente o comprovante de rendimento serd desconsiderado por referir-se ao
ano calenddrio de 2002.

Segundo a embargante o valor retido é decorrente do rendimento relativo a dois
rendimentos, assim discriminados:

Parcelas vencidas em DEZ/2002

Contrato 92002005 92002013 Total

Juros 4.876.031,67 5.241.343,30 10.117.374,97
Prémin 556.360,48 - 556.369,48
Total Rendimentos 5.432.401,15 5.241.343,30 10.573.744,45
IRAF 20% s/ juros (975.206,33)  (1.048.268,66) (2.023.474,89)
IRAF 20% s/ prémia (111.273,90) - (111.273,90)
Total IRRF (1.086.480,23)  (1.046.268,66) (2.124.748,89)
Liquido recebido 4.345.920,92 4.193.074,54 B.538.995,56

Portanto, teriamos dois rendimentos, relativos aos contratos n° 92002005 e
92002013, nos valores de RS 5.432.401,15 e RS 5.241.343,30, respectivamente, totalizando o
montante de RS 10.673.744,45 em rendimentos recebidos desta fonte pagadora. Por sua vez, o IR
retido foi de RS 1.086.480,23 e RS 1.048.268,66, assim o total de retencdo foi de RS 2.134.748,89,
sobre os mesmos contratos.

E 10
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Desta forma os rendimentos liquidos que foram pagos por cada fonte pagadora
foram de RS 4.345.920,92 para o contrato de n° 92002005 e RS 4.193.074,6, para o contrato de
n°92002013.

Os registros contabeis destes valores podem ser confirmados abaixo, nas datas de
09/01/2003 e 30/01/2003:

Page: 1 Décument.- ﬁame EXTRF\'IP -

f oot v

DETALHE 195276390{}0158 ENERGISA MINAS GERAIS - DISTRIBUIDORA DE BNERGIA 5:"31

30/01/2003 W@SUT®' 4,193.074;64C ¢ 4.193.074,64C

ENDESPAR SISTEMA DE CONTABILIDADE - . 1s/12/11 19:31
C';'BOchl RAZRO TRABALHO . . ) ) ) . ' *.LFFC

CONTA DETALHE: 2149915109 03 19527632000158 : _PAGINA:. = 1
Lo CREDORES VINCULADOS A LIQUIDACAO DE OPERACOES ) : i
S B s,u.m ANT. . 31/12/z2002 . . " o,00 !
| JANEIRO / 2003 : ' TRANSP. i . 0,00. |
D C.C.| CPAR HIST VR / COMP HIST VALOR DO LANCRMENTO - - SUBTOTAL |
13 Y0004 1101 3310 VR: 09/01/2003 Wéo\fo  4.345.920,92C 4.345:920,92C-- |
17 HO00Z 1106 2054 VR: 09/12/2002 Madt | 4.876.031,670 ° - 530.110,75D .
17 HD003 1106 2054 VR: 09/12/2002 takmd 556.369,48D . - .+ 1.086.480,23D °
17 HO002Z 11210965 VR: 08/12/2002 T WePS; . '975.206,33C . 111.273,90D !
‘17 HO003 1121 0965 VR: 09,/12/2002 TR kMo - 111 .273,90C ) 0,00 1
31 Y0021 .1101 3310 VR: ;
|

17 HOO2E 1121 0965 : 14/02/2003 sn WeeS . 3.153,01C - 0,00

i

2 Page: -1 flocument Name : F‘XTRA'IP
()] ' DETALHE; 19527539000153 'ENERGISA MINAS GERAIS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA s/a -
i ENDESPAR SISTEMA DE CONTABILIDADE - - ) . ©otis/1z2/11 1%:31 Lt
< CTBONC21 RAZAO TRABALHO . . ' b * LFFC v
_______ l___--_.-..,..._,.-LL_-4___‘-_;_______________________;____,_-___-____- i
> CONTA DETALHE: 21459919109 03 19527639000158 .~ "' BAGINA: 1 '
0O T ' CREDORES VINCULADOS A LIQUIDACAQ DE OPERACOES :
. ’ ) SALDO ANWT. 31/01/2003 : 4.193.074,64C
= ‘FEVEREIRO / 2003 ' o . . TRAMSE.: . 0,00
LLI D C.C.| CPAR HIST VR / comp HIST ! VALOR DO LANCAMENTO A . SUBTOTAL |
s 17 HO025 1106 2054 VR: 21/01/2003 gw»y . 5.241.343,30D ° '+ 1.048,268,66D |
'17 HO026.1106 2054 VR: 14/02/2003 ambY . 15.876, 94D . | 1.064.145,60D .
) 17.Y¥0005 1101 3310 VR: 14/02/2003 Widwie  12.723,93C 1.051.421,67D |
Q 17 HO025 1121 0965 VR: 21/01/2003 1o dmet  1.04B.268,66C _ . »3.153,01D. :
@) VR '
(@]

%

TER--ﬁFl--—PFz-—-PF3———PPQ———PFE———PFG———PF?---PF&-——PF?———PFlU——PFll——PAl——
RE  RJUDA voh.:m ' P.ANT P.SEG - . - FIM -

O ingresso do valor liquido para o contrato n° 92002005 no valor de RS
4.345.920,92 esta demonstrado no extrato a fls 1505

08.01.2003 1902-CH. COMPENSADD 13097 929 1966 057-3 BS0357 Eﬂ aal 4% D
0E.01.,2003 LO2-CH. COMPEMSADD 13097 029 159&8 097=3 §50359 493,911,777 D
08.0L1.2002 L02-CH. COMPENSADO 13097 ET 1966 0e7-3 BE0360 #11.151,08 D a0
0%.01.2003 976-TED TRANSF.ELET 14175 175=3 041530 455,456,280 C
09.01.2003 $76=TED TRAHSF.ELET 14175 175-3 0ES3I09 337.618,67 ¢
0%.01.2001 #76-TED TRANSF.ELET 1417% 175-3 DETET2 46,831,909 ¢
0%.01.2003 615-AV. DE CREDITOD 14134 134-3 140696 4.345,920,92 €
0%, 01.2003 250-FOLHA DE PAG, 131134 134-3 rnsEs2 174.907,79% D
05.0L.2003 J47-FOO. EXTRAMERCAD  1104% 1503 045-3 133180347 £.000.000,00 D

Portanto, fica comprovado que para este rendimento a retencdo ocorreu em 2003,
no valor de RS 1.086.480,23.
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Com relacdo ao outro contrato a embargante afirma que houve ingresso no mesmo
dia o valor de RS 4.728.688,50, divergente do apontado em seus embargos. Afirma que a
diferenca é referente ao recebimento de RS 535.613,86, da empresa IMPASA.

Tendo em vista que o documento apresentado, a fl. 1019, ndo faz a diferenciagao
dos valores recebidos, tampouco a embargante trouxe documentos comprobatérios em relagao a
este outro recebimento, ndo logrou éxito em comprovar que a retencao sofrida em virtude dos
rendimentos pagos por esta fonte no contrato de n° 92002013.

Portanto, a embargante dentre os valores ndo apreciados pelo Acérdao embargado,
logrou éxito em comprovar que a retencdo de IR no valor de RS 1.086.480,23, relativa a fonte
pagadora de CNPJ 19.527.639/0001-58, referente ao contrato n° 92002005, ocorreu em 2003, ao
contrdrio que afirmou autoridade fiscal na diligéncia determinada por esta Turma.

Desta forma, o saldo negativo reconhecido no Acérddo embargado deve ser
acrescido de RS 1.086.480,23.

Sendo assim, voto por acolher parcialmente os embargos de declaragao, nos termos
do despacho de admissibilidade, para, no mérito, dar provimento parcial, dando-lhe efeitos
infringentes para acrescentar RS 1.086.480,23 ao valor do saldo negativo de 2003 reconhecido no
Acérddo embargado.

Assinado Digitalmente

Alexandre labrudi Catunda

! A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracgéo do imposto de renda
devido nédo se faz exclusivamente por meio do comprovante de reten¢cdo emitido em seu nhome pela fonte
pagadora dos rendimentos.
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